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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-TO

Avenida Goiás 1284 - Centro

Decreto Municipal nº 090/2026. Nova Olinda/TO, 25 de maio de 2026.
Dispõe sobre a  contratação direta de entidade sem fins  lucrativos por meio de celebração de
Convênio Municipal, para recebimento de recurso financeiro suplementar aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme resolução nº 235/2026, proveniente da Emenda
Parlamentar  Federal  nº  171488020250002,  funcional  programática  nº  25ne406814,  oriunda da
emenda  individual  RP6  nº  202543750005,  destinado  ao  reforço  do  custeio  e  manutenção  dos
serviços públicos socioassistenciais prestados pela entidade conveniada, visando o atendimento das
demandas da Política Municipal de Assistência Social do Município de Nova Olinda – TO, através do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026.
O Prefeito Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista os dispositivos contidos no artigo 75 inciso XI da Lei n. º 14/133, de 01 de abril de 2021, Lei
Municipal nº 510/2026 e Termo de Convênio Municipal nº 510/2026 e,
Considerando que o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece a obrigatoriedade de
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público, e que este órgão
preza pelo cumprimento das determinações dos órgãos de controle externo;
A justificativa e objetivo da contratação encontra – se pormenorizada em tópico específico no Termo
de Referência.
Com tudo, mediante a determinação de tramitação do procedimento, fora realizado processo amplo
com diversificação de metodologia para fins de auferir preços no mercado, especialmente com
levantamento de preços no Banco de Preços Público. Assevera-se que fora considerado o art. 23 da
lei n. 14.133/2021.
Considerando que a respectiva pesquisa fora concluída nos seguintes termos: Os valores foram
autorizados através de Emenda Parlamentar e regulamentados através de Convênio Municipal o
quais poderão ser transferidos na modalidade de subvenção. Assim, temos: A Entidade Social: APAE
–  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  NOVA  OLINDA  com
personalidade  jurídica  de  direito  privado,  entidade  filantrópica,  sem  fins  lucrativos,
inscrito no CNPJ sob o n.º CNPJ n° 01.979.904/0001-73 para recebimento de subvenções no
valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para suplementar o custeio em manutenção as
atividades  da  entidade,  com  valores  a  serem  transferidos  conforme  obrigações,  cronograma
financeiro e disposições contidas no Plano de Trabalho e Termo de Referência.
Deverá  a  entidade  prestar  conta  dos  recursos  recebidos  conforme  pormenorizados  em tópico
específico no Convênio Municipal.
Ainda que em cumprimento do despacho inicial o procedimento recebeu manifestação financeira
favorável, inclusive registrando a rubrica orçamentária pertinente a suportar a respectiva despesa e
manifestação do agente de contratação destacando a regularidade fiscal pela empresa vencedora do
processo  de  cotação,  cumprindo  a  exigência  elencada  no  art.  63,  II  e  III  da  Lei  Federal  n.
14.133/2.021, bem como, pela regularidade do processo de contratação e sua possibilidade;
Avaliando o amplo e detalhado parecer jurídico, com destaque para a possibilidade de utilização do
novo diploma legal considerando o art. 176, município com população inferior a 20.000 habitantes,
que prevê a prorrogação de exigência tecnológica e da efetivação de servidor na função de agente
de contratação, sendo permissivo para o aproveitamento de equipe ou agente com capacitação
técnica;
Ponderando a manifestação jurídica favorável à instrução dos autos objetivando a contratação
direta do aludido objeto, mediante dispensa de licitação lastreada no art. 75, XI da Lei Federal n.
14.133/2.021,  Decreto Municipal  de Regulamentação nº 044/2024 de 08 de fevereiro de 2024,
Emenda Parlamentar nº Emenda Parlamentar Federal nº 171488020250002, funcional programática
nº  25ne406814,  oriunda  da  emenda  individual  RP6  nº  202543750005  e  Termo  de  Convênio
Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º - Decretar a Dispensa de Licitação para atender a demanda de subvenção à Entidade sem
fins  lucrativos  através  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  denominada:  APAE  –

 

Publicado via Diário Oficial 1335/2026



0 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-TO
Avenida Goiás 1284 - Centro

ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  NOVA  OLINDA  com
personalidade jurídica de direito privado, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, com
sede na Avenida 31 de março s/nº, no Município de Nova Olinda, Estado do Tocantins,
inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.º  CNPJ  n°  01.979.904/0001-73,  doravante  denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representado (conforme Estatuto e ata
devidamente  registrada)  por  sua  Presidente  a  Srª  KEILA  ALVES  DOS  SANTOS
FERNANDES, casada, servidora pública, portador da Cédula de Identidade/RG nº 1.489.630
SSP/TO, e CPF/MF sob o n.º ***.***.994-97, residente e domiciliado neste Município de
Nova Olinda – TO.
Art.  2º -  A contratação que se  refere o  artigo anterior  deverá ser  precedida de instrumento
contratual, sendo parte integrante deste, observando as exigências elencadas na Lei n. 14.133/2021.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.
Gabinete  do  Prefeito  de  Nova  Olinda  –  TO,  aos  25  dias  do  mês  de  maio  de  2026,  203º  da
Independência, 136º da República e 37º do Estado.

_______________________________________
JESUS EVARISTO CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL
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